[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL
Processo: nº 82/2024


  
Protocolo: 01 de agosto de 2024.
Matéria: PL nº 61/2024
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Nader Umar       
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa de bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 61/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 05/08/2024. 

Na reunião ordinária desta Comissão do dia 08/08/2024 solicitou-se orientação técnica a qual concluiu que a alienação de bens públicos deve estar revestida de interesse público comprovado, a ser precedido por avaliação e licitação, na modalidade leilão. 

Ainda naquela oportunidade, os integrantes das comissões concordaram em realizar um visita ao Executo para verificar in loco, os bens que serão objeto de alienação, bem como seu estado de conservação. 

Posteriormente, enviou-se ofício nº 192/24,  convidando a Senhora Cristiane Seidel, Secretária Municipal de Administração, para participar da reunião das Comissões Permanentes do dia 22/8/2024, a fim de fornecer maiores informações quanto ao projeto de lei nº 61 de 2024. 

Na data previamente agendada,  a Senhora Cristiane Seidel compareceu na reunião e esclareceu a respeito dos bens móveis a serem alienados. Ao ser questionada, por este relator, sobre alguns bens constantes no documento “Controle de bens por Organograma (Resumido)”, anexo ao PL, que foram adquiridos nos últimos 4 anos e que constam como estado “ótimo”, a Secretária esclareceu que se trata de um “erro” do programa do Executivo que faz a depreciação mensalmente dos bens, a partir de critérios pré-estabelecidos pelo sistema, porém, na prática, tais bens móveis sofreram danos que impossibilitam o seu uso, sem o dispêndio de grade recurso público para o seu conserto. Diante disso, para a Administração Pública é economicamente mais vantajoso a venda dos bens, por meio de licitação. 

Além de Cristiane, compareceu na reunião o servidor Municipal, Egon Schlemer e esclareceu que embora o sistema possa não ter realizado a depreciação corretamente em relação ao estado de determinados bens, estes passaram posteriormente por avaliação, através de uma comissão formada por 5 (cinco) servidores, em que foi fixado um mínimo de venda para cada lote, conforme Ata de Reunião nº 01/2024,  sendo que normalmente o valor final do lote é maior do que o valor mínimo indicado pela Comissão, tendo em vista a possibilidade de diversos lances no momento da realização do leilão. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após a vistoria realizada in loco pelos vereadores integrantes das comissões permanentes para verificação dos bens e após os esclarecimentos prestados pela Secretária e servidor da administração pública municipal. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 2024. 


___________________________


JOÃO BOLL  - RELATOR

Pelas Conclusões:
_________________________________
NADER UMAR - PRESIDENTE

_________________________________


GILMAR MAIER - MEMBRO

